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MANIFESTAÇÃO PRÉVIA Nº 016/2023 
 

 

O procedimento administrativo/protocolado sob o n.º   20.226.560-0, em nome de 
DIEGO VANHONI MATOSO RIBEIRO LTDA refere-se a Licença Prévia – LP para Lavador de 
veículos pesados e borracharia e serviços de lavagem de contêineres localizado na Avenida 
Ayrton Senna da Silva, s/nº - Jardim Guaraituba, no município de Paranaguá/PR foi 
encaminhado a este COLIT para manifestação prévia nos termos da Lei Estadual 12.243/1998 
e Decreto Estadual 7.948/2017. 

Considerando que a empresa ora licenciada é locatária do imóvel, deverá manter esse 
contrato em permanente vigência. Este documento trata única e exclusivamente da Licença 
Prévia do empreendimento para a atividade especificada, aprovando o local da atividade, 
devendo o requerente solicitar a Licença de Instalação para dar continuidade no processo de 
licenciamento ambiental. 

Após análise da solicitação, na forma da Parecer Conclusivo nº 99/2023 mov. 04 fls. 
33-48 em anexo, esta  Secretaria Executiva considera que o mesmo atende aos aspectos e 
princípios estabelecidos no art. 2º da Lei Estadual 12.243 e no Plano Diretor Municipal. 

Encaminhe-se ao IAT/ERLIT-GERLIT/CHEFIA para as demais providências. 

 
 

Curitiba, 28 de março de 2023. 
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